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Lei nº 3329/2017,                                                       29 de setembro de 2017. 
 

 
Disciplina o Sistema Tributário do         
Município, consolida Leis e institui o           
Código Tributário Municipal. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE PAULA. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que me são conferidas pela Lei                       

Orgânica Municipal, que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e                       
promulgo a seguinte: 

L E I 
 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1° Esta Lei Municipal disciplina o Sistema Tributário do Município de São                         
Francisco de Paula, consolida leis e institui regramentos com fundamento na                     
Constituição Federal, no Código Tributário Nacional e Leis Complementares, dispondo                   
sobre fatos geradores, contribuintes, responsáveis, base de cálculo, alíquotas, incidência,                   
lançamento, arrecadação e fiscalização de cada tributo, disciplinando a aplicação de                     
penalidades, a concessão de isenções, a administração tributária e os direitos e                       
obrigações que emanam das relações jurídicas referentes aos tributos de competência                     
Municipal, nas relações entre a Fazenda Municipal, os contribuintes e terceiros. 

Parágrafo único. Esta Lei tem a denominação de "Código Tributário Municipal de São                         
Francisco de Paula”. 

PRIMEIRO LIVRO  
 

Capítulo I 
DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

 
Art. 2°. O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza                           
desta. 
 
Art. 3º. As circunstâncias que modifiquem o crédito tributário, sua extensão ou seus                         
efeitos, ou as garantias ou os privilégios a ele atribuídos, ou que excluam sua                           
exigibilidade, não afetam a obrigação tributária que lhe deu origem. 
 
Art. 4º. O crédito tributário regularmente constituído, somente se modifica ou se                       
extingue, ou tem sua exigibilidade suspensa ou excluída, nos casos expressamente                     
previstos neste Código, obedecidos os preceitos básicos fixados no Código Tributário                     
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Nacional, fora dos quais não podem ser dispensados, sob pena de responsabilidade                       
funcional, na forma da Lei, a sua efetivação ou as respectivas garantias. 

Seção II 
Da Constituição do Crédito Tributário 

 
Subseção I 

Do Lançamento 
 
Art. 5º. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito                   
tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo que tem por                     
objetivo: 
I  verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente; 
II  determinar a matéria tributável; 
III  calcular o montante do tributo devido; 
IV  identificar o sujeito passivo; 
V  propor, sendo o caso, a aplicação da penalidade cabível. 
 
Parágrafo único. A atividade administrativa do lançamento é vinculada e obrigatória,                     
sob pena de responsabilidade funcional. 

Art. 6º. Com o fim de obter elementos que lhe permita verificar a exatidão das                             
declarações apresentadas pelos contribuintes e responsáveis, e determinar, com                 
precisão, a natureza e o montante dos respectivos créditos tributários, o órgão                       
fazendário competente, por seus Fiscais, poderá:  
I  exigir, a qualquer tempo, a exibição de livros e registros eletrônicos, contábeis e                             
fiscais, documentos e comprovantes dos atos e operações que possam constituir fatos                       
geradores de obrigações tributárias;  
II  fazer diligências, levantamentos e plantões nos locais ou estabelecimentos onde se                         
exercerem as atividades sujeitas a obrigações tributárias ou serviços que constituam                     
matéria imponível;  
III  exigir informações e comunicações escritas ou verbais;  
IV  intimar, para comparecer às repartições do Município, o contribuinte ou                     
responsável;  
V  requisitar o auxílio da força policial para levar a efeito as apreensões, inspeções e                               
interdições fiscais.  
 
Art. 7º. O lançamento reportase à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e                             
regese pela Lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada. 
 
§ 1° Salvo disposição de Lei em contrário, quando o valor do crédito tributário esteja                             
expresso em moeda estrangeira, no lançamento farseá sua conversão em moeda                     
nacional ao câmbio do dia da ocorrência do fato gerador da obrigação. 
 
§ 2° Aplicase ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato                         
gerador da obrigação tributária, tenha instituído novos critérios de apuração ou                     
processos de fiscalização, ampliado os poderes de investigação das autoridades                   
tributárias, ou outorgados ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste                     
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último caso, para efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros. 
 
§ 3° O disposto no § 2º não se aplica aos impostos lançados por períodos certos, desde                                 
que a respectiva Lei fixe expressamente a data em que o fato gerador se considera                             
ocorrido.  
 
Art. 8º. O lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo só pode ser alterado                         
em virtude de: 
I  impugnação do sujeito passivo; 
II  recurso de oficio; 
 
 
 
 
 
III  iniciativa de ofício da autoridade tributária, nos casos previstos no artigo 11. 
 

Subseção II 
Das Modalidades de Lançamento 

 
Art. 9º. O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de                             
terceiro, quando, um ou outro na forma da legislação tributária vigente, presta à                         
autoridade tributária informações sobre matéria de fato, indispensável à sua efetivação. 
 
§ 1° A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a                           
reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se                             
funde, e antes de notificado o lançamento. 
 
§ 2° Os erros contidos na declaração e apuráveis pelo seu exame serão retificados de                             
ofício pela autoridade tributária a que competir a revisão daquela. 
 
§ 3° As informações ou declarações do sujeito passivo, de que trata o caput, ainda que                               
por meio eletrônico ou epistolar, têm efeito de auto lançamento, passíveis de cobrança                         
executiva quando inadimplidos. 
 
Art. 10º. Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou tome em consideração, o valor                               
ou preço de bens, direitos, serviços ou atos jurídicos, a autoridade lançadora, mediante                         
processo regular, arbitrará aquele valor ou preço sempre que sejam omissos ou não                         
mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos                     
expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada, em                     
caso de contestação, avaliação contraditória, administrativa ou judicial. 
 
Art. 11.O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade tributária nos                         
seguintes casos: 
I  quando a Lei assim o determinar; 
II  quando a declaração não seja prestada, por quem de direito, no prazo e na forma da                                   
legislação tributária vigente; 
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III  quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaração nos                       
termos do inciso anterior, deixe de atender, no prazo e na forma da legislação tributária                             
vigente, a pedido de esclarecimento formulado pela autoridade tributária, recusese a                     
prestálo ou não o preste satisfatoriamente, a juízo daquela autoridade; 
IV  quando se comprovar falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento                         
definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória; 
V  quando se comprovar omissão ou inexatidão, por parte da pessoa legalmente                         
obrigada, no exercício da atividade a que se refere o artigo seguinte; 
VI  quando se comprovar ação ou omissão do sujeito passivo, ou de terceiro legalmente                             
obrigado, que dê lugar à aplicação de penalidade pecuniária; 
VII  quando se comprovar que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício daquele, agiu                             
com dolo, fraude ou simulação; 
VIII  quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do                             
lançamento anterior; 
IX  quando se comprovar que, no lançamento anterior, ocorreu fraude ou falta                         
funcional da autoridade que o efetuou, ou omissão, pela mesma autoridade, de ato ou                           
formalidade essencial. 
 
Parágrafo único.A revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto não extinto o                         
direito da Fazenda Municipal. 
 
Art. 12. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação                         
atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da                           
autoridade administrativa, operase pelo ato em que a referida autoridade, tomando                     
conhecimento de atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 
 
§ 1° O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito,                           
sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento. 
 
§ 2° Não influenciarão sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à                       
homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total                       
ou parcial do crédito. 
 
§ 3° Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração                               
do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua                           
graduação. 
 
§ 4° É fixado em 5 (cinco) anos o prazo para a homologação contados da ocorrência do                                 
fato gerador; expirado o referido prazo sem que a Fazenda Municipal tenha se                         
pronunciado, considerarseá homologado o lançamento e definitivamente extinto o                 
crédito, salvo se comprovada a existência de dolo, fraude ou simulação. 
 
§ 5° A omissão ou erro do lançamento, qualquer que seja a sua modalidade, não exime                               
o contribuinte da obrigação tributária, nem de qualquer modo lhe aproveita. 
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Capítulo II 
DAS GARANTIAS E PRIVILÉGIOS DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

 
Art. 13. A enumeração das garantias atribuídas neste Capítulo ao crédito tributário não                         
exclui outras que sejam expressamente previstas em Lei, em função da natureza ou das                           
características do tributo a que se refiram. 
 
Parágrafo único. A natureza das garantias atribuídas ao crédito tributário não altera a                         
natureza deste, nem a da obrigação tributária a que corresponda. 
 
Art. 14. Sem prejuízo dos privilégios especiais sobre determinados bens, que sejam                       
previstos em Lei, responde pelo pagamento do crédito tributário a totalidade dos bens e                           
das rendas, de qualquer origem ou natureza, do sujeito passivo, seu espólio ou sua                           
massa falida, inclusive os gravados por ônus real ou cláusula de inalienabilidade ou                         
impenhorabilidade, seja qual for a data da constituição do ônus ou da cláusula,                         
excetuados unicamente, os bens e rendas que a Lei declare absolutamente                     
impenhoráveis. 
 
Art. 15. Presumese fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu                           
início, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Municipal por crédito                         
tributário regularmente inscrito como dívida ativa. 
 
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido                           
reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida                       
inscrita. 
 
Art. 16. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem                         
apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis,                         
caberá à Procuradoria Geral do Município requerer em juízo a indisponibilidade de seus                         
bens e direitos, na forma do artigo 185A do Código Tributário Nacional.  
 

Seção II 
Das Preferências 

 
Art. 17. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for sua natureza ou o                               
tempo de sua constituição, ressalvados os créditos decorrentes da legislação do trabalho. 
Parágrafo único. Na falência: 
I  o crédito tributário não prefere aos créditos extra concursais ou às importâncias                             
passíveis de restituição, nos termos da Lei falimentar, nem aos créditos com garantia                         
real, no limite do valor do bem gravado;  
II  a Lei poderá estabelecer limites e condições para a preferência dos créditos                           
decorrentes da legislação do trabalho;  
III  a multa tributária prefere apenas aos créditos subordinados.  
 
Art. 18. A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de credores ou                               
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habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento. 
 
Parágrafo único.O concurso de preferência somente se verifica entre pessoas jurídicas                     
de direito público, na seguinte ordem: 
I  União; 
II  Estados, Distrito Federal e Territórios, conjuntamente e pro rata; 
III  Municípios, conjuntamente e pro rata. 
 
Art. 19. São extra concursais os créditos tributários decorrentes de fatos geradores                       
ocorridos no curso do processo de falência, sendolhes aplicada a legislação federal                       
competente. 
 
Art. 20. São pagos preferencialmente a quaisquer créditos habilitados em inventário ou                       
arrolamento, ou a outros encargos do monte, os créditos tributários vencidos ou                       
vincendos, a cargo do de cujus ou de seu espólio, exigíveis no decurso do processo de                               
inventário ou arrolamento. 
 
Art. 21. São pagos preferencialmente a quaisquer outros os créditos tributários vencidos                       
ou vincendos, a cargo de pessoas jurídicas de direito privado em liquidação judicial ou                           
voluntária, exigíveis no decurso da liquidação. 
 
Art. 22. A extinção das obrigações do falido requer prova de quitação de todos os                             
tributos. 
 
Art. 23. A concessão de recuperação judicial depende da apresentação da prova de                         
quitação de todos os tributos, observado o disposto nos artigos 151, 205 e 206, do                             
Código Tributário Nacional.  
 
Art. 24. Nenhuma sentença de julgamento de partilha ou adjudicação será levada a                         
registro no Município, sem prova da quitação de todos os tributos relativos aos bens do                             
espólio, ou às suas rendas, salvo determinação em contrário na própria decisão. 
 
Art. 25. Salvo quando expressamente autorizado por Lei, nenhum órgão da                     
Administração Pública Municipal poderá contratar ou aceitar proposta em concorrência                   
pública sem que o contratante ou proponente faça prova da quitação de todos os tributos                             
devidos à Fazenda Pública, relativos à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 
TÍTULO I 

DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
 

Capítulo I 
Seção Única 

Das Disposições Gerais 
 
Art. 26. A Administração Tributária será exercida pela Secretaria Municipal de Fazenda                       
do Município, de acordo com as suas atribuições constantes das leis municipais em                         
vigor, nesta Lei Complementar, seu regulamento e demais normas complementares que                     
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versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles pertinentes.  
 
§ 1ºSão privativas da Administração Tributária, entre outras relativas à tributação, as                       
funções referentes a cadastramento, lançamento, arrecadação, inscrição e controle de                   
créditos em dívida ativa, cobrança administrativa, compensação, restituição,               
reconhecimento de benefício fiscal, resposta a consultas, fiscalização do cumprimento                   
da legislação tributária municipal e aplicação de sanções por infrações à legislação                       
tributária e medidas de educação fiscal.  
 
§ 2ºA inscrição e o controle de créditos em dívida ativa compreendem inclusive os                           
créditos de natureza não tributária dos órgãos da Administração Direta do Município e                         
de órgãos e entidades, que sejam atribuídos a este Município.  
 
§ 3ºA inscrição, o controle e a cobrança administrativa da Dívida Ativa será exercida                           
pela Secretaria da Fazenda em conjunto com a Procuradoria Geral do Município. 
 
§ 4º Compete também à Administração Tributária Municipal, concorrentemente com as                     
administrações tributárias dos demais entes federativos, as atividades de fiscalização do                     
cumprimento da legislação tributária do Simples Nacional, lançamento e a aplicação de                       
sanções por infrações às normas desse regime de tributação.  
 
§ 5ºA Administração Tributária poderá ainda exercer competência tributária delegada,                   
em relação às funções de arrecadar ou fiscalizar tributos, ou de executar leis, serviços,                           
atos ou decisões administrativas em matéria tributária, conferidas a este Município por                       
outro ente da Federação. 
 

Capítulo II 
DA INDELEGABILIDADE DE COMPETÊNCIA 

 
Seção Única 

Das Disposições Gerais 
 
Art. 27. As funções referentes à administração de cadastro, lançamento, cobrança,                     
recolhimento e fiscalização de tributos municipais, a aplicação de sanções, por infração                       
a disposições da legislação tributária municipal, bem como, as medidas de prevenção às                         
fraudes, serão exercidas pela Secretaria Municipal da Fazenda e demais órgãos                     
incumbidos do Poder de Polícia Administrativa, por intermédio de seus servidores                     
fiscais, segundo as atribuições constantes em Lei. 
 
§ 1° A administração tributária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de                             
competência, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da Lei. 
 
§ 2° Não constitui delegação de competência a contratação de pessoas de direito privado                           
com o encargo ou função de arrecadar tributo ou executar serviços de cadastramento ou                           
recadastramento. 
 
Art. 28. Os órgãos incumbidos da cobrança e fiscalização dos tributos municipais, sem                         
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prejuízo do rigor e vigilância indispensáveis ao bom desempenho de suas atividades,                       
darão assistência aos contribuintes sobre a interpretação e fiel observância das Leis                       
fiscais. 
 
Parágrafo único.Fica o Poder Executivo, por intermédio da Secretaria Municipal da                     
Fazenda, autorizado a contratar os serviços de instituições financeiras e a firmar                       
convênio com os estabelecimentos bancários para a cobrança de tributos municipais. 
 

Capítulo III 
DA FISCALIZAÇÃO 

 
Seção Única 

Da Competência e dos Procedimentos 
 
Art. 28. Compete à Autoridade Administrativa, pelos órgãos especializados, a                   
fiscalização do cumprimento das normas tributárias, instituídas por Lei e                   
regulamentadas por Decreto e por outros atos, quando for o caso. 
 
§ 1° A aplicação da legislação municipal será fiscalizada, privativamente, pelos                     
servidores legalmente investidos na função de Fiscal, irrelevante a denominação que for                       
dada a essa. 
 
§ 2° A Fiscalização será extensiva às pessoas naturais ou jurídicas, aos empresários nos                           
termos do artigo 966 do Código Civil Brasileiro, contribuintes ou não, inclusive às que                           
gozem de imunidade ou isenção tributária, estabelecidas no Município ou mesmo fora                       
dele e será procedida: 
I  diretamente, pelo Agente do Fisco; 
II  indiretamente, por meio de elementos constantes do Cadastro fiscal existente no                         
Município, nos órgãos onde possa o contribuinte estar inscrito e de informações                       
colhidas em fontes que não as do contribuinte. 
 
§ 3º O Agente do Fisco, devidamente credenciado ao exercício regular de suas                           
atividades, terá acesso ao interior de estabelecimentos, depósitos e quaisquer outras                     
dependências onde se faça necessária a sua presença. 
 
Art. 29.Para os efeitos da legislação tributária municipal, não têm aplicação quaisquer                       
disposições legais excludentes ou limitativas do direito de examinar mercadorias, livros,                     
arquivos, documentos e papéis comerciais ou fiscais dos comerciantes, prestadores de                     
serviços, industriais ou produtores, ou da obrigação destes de exibilos, mediante                     
intimação. 
 
Parágrafo Único. Os livros, documentos e registros obrigatórios de escrituração                   
comercial e fiscal e os comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão                     
conservados até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das                     
operações a que se refiram. 
 
Art. 30. O Agente do Fisco que proceder ou presidir a quaisquer diligências de                           
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fiscalização, lavrará os termos necessários para que se documente o início do                       
procedimento, na forma da legislação aplicável, devendo fixar o prazo máximo para o                         
seu encerramento. 
 
§ 1° Dos termos, entregarseá cópia, contra recibo, à pessoa sujeita a fiscalização,                         
permanecendo a 1ª via com a Autoridade Fazendária para formalização de processo de                         
cobrança, em sendo o caso. 
 
§ 2° São dispensados os termos de início e de previsão de encerramento nas                           
fiscalizações motivadas por pedidos de baixa, documentandose, quando for o caso, tais                       
procedimentos por meio de formulários ou registros adotados para as fiscalizações de                       
rotina. 
 
Art. 31. Não sendo a fiscalização concluída dentro do prazo inicialmente estabelecido,                       
poderá ser prorrogada, desde que o Agente do Fisco justifique, perante a Secretaria                         
Municipal da Fazenda, a necessidade de sua dilatação. 
 
Art. 32. Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar ao Agente Fiscal todas as                           
informações de que disponham com relação aos bens, negócios ou atividades de                       
terceiros: 
I  os Tabeliães, Escrivães e demais Serventuários de Ofício; 
II  os Bancos, Agências Lotéricas credenciadas para operações bancárias, Caixas                     
Econômicas e demais instituições financeiras; 
III  as empresas de administração de bens; 
IV  os corretores, Leiloeiros e despachantes oficiais; 
V  os inventariantes; 
VI  os síndicos, comissários e liquidatários; 
VII  quaisquer outras entidades ou pessoas que a Lei designe, em razão de seu cargo,                               
ofício, função, ministério, atividade ou profissão. 
 
Parágrafo único. A obrigação prevista neste artigo não abrange a prestação de                       
informações quanto a fatos sobre os quais o informante esteja legalmente obrigado a                         
observar segredo em razão de cargo, ofício, função, ministério, atividade ou profissão. 
 
Art. 33. Além da competência para intimar, notificar do lançamento, representar e                       
autuar, poderá a Fazenda Municipal, por seus Agentes  Fiscais Tributários , com a                           
finalidade de obter elementos que lhe permitam verificar a exatidão das declarações                       
apresentadas pelos contribuintes e responsáveis, determinar, com precisão, a natureza e                     
o montante dos créditos tributários: 
I  exigir, a qualquer tempo, a exibição de livros, registros e comprovantes dos atos e                               
operações que possam constituir fato gerador de obrigação tributária; 
II  fazer inspeção nos locais e estabelecimentos onde se exercem as atividades sujeitas                           
a obrigação tributária, ou nos bens ou serviços que constituam matéria tributária; 
III  exigir informações e comunicações escritas, por meio digital ou verbal; 
IV  intimar o contribuinte ou responsável para comparecer à repartição fazendária e/ou                         
para prestar informações de interesse fiscal; 
V  requisitar o auxílio de força pública, municipal, estadual ou federal, quando vítimas                           
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de embaraço ou desacato no exercício de suas funções, ou quando seja necessária a                           
efetivação de medidas previstas na legislação tributária, ainda que não se configure fato                         
definido em Lei como crime ou contravenção. 
VI  lacrar o acesso a estabelecimento que, flagrantemente, esteja em situação irregular                         
perante as normas de posturas ou tributárias do Município e em inobservância à prévia                           
medida de advertência para regularização ou sustação de atividades; 
VII  lacrar móveis, cofres, gavetas, armários, depósitos, etc., que, presumivelmente,                     
guardem material, livros ou documentos de interesse fiscal que, em que pese solicitado,                         
não fora ao Fisco deliberadamente exibido; 
VIII  apreender, livros ou documentos contábeis e fiscais e equipamentos eletrônicos                       
que possam constituir em prova material de ilícito tributário. 
 
§ 1° Caracterizada a omissão de formalidades legais ou, ainda, a constatação da                         
existência de vícios ou fraude na escrituração fiscal ou contábil, tendente a dificultar ou                           
impossibilitar a apuração do tributo, é facultado à Autoridade Tributária promover o                       
processo de arbitramento dos respectivos valores por meio de informação                   
analiticamente fundamentada, de acordo com o disposto nos artigos 263 a 266, desta                         
Lei. 
 
§ 2°O exame de livros, arquivos, registros e talonários fiscais e outros documentos,                         
assim como demais diligências da fiscalização, poderão ser repetidos em relação a um                         
mesmo fato ou período de tempo, enquanto não extinto o direito de proceder ao                           
lançamento do tributo, ou da penalidade, ainda que já lançado e pago. 
 
Art. 34. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, por                           
parte da Fazenda Municipal ou de seus servidores, de informação obtida em razão do                           
ofício sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e                           
sobre a natureza e o estado de seus negócios ou atividades. 
 
§ 1° Excetuamse do disposto neste artigo, além dos casos previstos no artigo 35, os                             
seguintes: 
I  a requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça; 
II  as solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administração Pública,                       
desde que seja comprovada a instauração regular de processo administrativo, no órgão                       
ou na entidade respectiva, com o objeto de investigar o sujeito passivo a que se refere a                                 
informação, por prática de infração administrativa. 
 
§ 2° O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da Administração Pública, será                         
realizado mediante processo regularmente instaurado, e a entrega será feita à autoridade                       
solicitante, mediante recibo, que formalize a transferência e assegure a preservação do                       
sigilo. 
 
§ 3° Não é vedada a divulgação de informações relativas a: 
I  representações fiscais para fins penais; 
II  inscrição em dívida ativa da Fazenda Pública; 
III  parcelamento ou moratória. 
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Art. 35. A Fazenda Municipal permutará elementos de natureza fiscal com as Fazendas                         
Federal e Estadual, na forma a ser estabelecida em convênio entre elas celebrado, ou,                           
independentemente deste ato, sempre que solicitada. 
 
Parágrafo único.O Município poderá, também, verificar a qualquer tempo os                   
documentos fiscais que, nos termos da Lei federal ou estadual, devam acompanhar as                         
mercadorias, em operações de que participem produtores, indústrias, comerciantes e                   
prestadores de serviços estabelecidos neste Município; apurada qualquer irregularidade,                 
os Agentes Fiscais deverão comunicála à repartição estadual incumbida do cálculo do                       
índice de que tratam os §§ 3º e 4º do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 63/90,                                   
assim como à Autoridade Municipal competente. 
 

Capítulo V 
DA DÍVIDA ATIVA 

Seção Única 
Das Disposições Gerais 

 
Art. 36. Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal os créditos de natureza                       
tributária ou não tributária, regularmente inscritos na Fazenda Municipal, depois de                 
esgotado o prazo fixado para pagamento, por Lei ou por decisão final proferida em                           
processo regular. 
 
§ 1° A inscrição dos créditos em Dívida Ativa do total ou, quando for o caso, do saldo                                   
do crédito não pago, com os acréscimos legais devidos, poderá ser efetuada assim que                           
esgotado in albis o prazo para pagamento. 
 
§ 2º A inscrição farseá, obrigatoriamente até 31 de dezembro do exercício em que o                             
crédito é devido, sem prejuízo dos acréscimos legais. 
 
§ 3º Após a inscrição em dívida ativa, o crédito tributário e não tributário será cobrado                               
pela via administrativa pelo período de 12 (doze) meses podendo ser remetido a protesto                           
na forma indicada em decreto. 
 
§ 4º Vencido o prazo de que trata o parágrafo anterior, sem pagamento, a Certidão de                               
Dívida Ativa, representativa do crédito será enviada à Procuradoria Geral do Município                       
para imediata execução fiscal. 
 
§ 5º A inscrição do débito do contribuinte em Dívida Ativa não poderá ser feita em                               
relação aos que forem objetos de impugnação ou recurso, enquanto não forem decididos                         
definitivamente. 
 
Art. 37. São de natureza tributária os créditos provenientes de obrigações legais                       
relativas à tributos e respectivos adicionais e multas. 
 
Art. 38. São de natureza não tributária os demais créditos decorrentes de obrigações, de                     
qualquer origem ou modalidade, devidos à Fazenda Pública Municipal. 
Parágrafo único.A constituição definitiva dos créditos não tributários da Administração                   
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ocorre com o trânsito em julgado do processo administrativo, quando for o caso. 
 
Art. 39. A inscrição em livro, por processo eletrônico, do crédito tributário em Dívida                           
Ativa farseá mediante termo autenticado pela Autoridade Fazendária. 
 
§ 1° O Termo de Inscrição da Dívida Ativa, indicará obrigatoriamente. 
I  a identificação do devedor e, sendo o caso, o dos corresponsáveis, bem como, sempre                               
que possível, o domicílio ou a residência de um ou de outros;  
II  a quantia devida, o valor originário da dívida e o seu termo inicial, para contagem de                                   
juros e demais encargos;  
III  a maneira de calcular os juros de mora acrescidos e demais encargos previstos em                               
Lei ou contrato, com indicação dos dispositivos legais ou contratuais inerentes;  
IV  a origem, a natureza e os fundamentos legais ou contratuais do valor inscrito;  
V  o termo inicial e a especificação do indexador de atualização monetária utilizado e a                               
base legal ou contratual que suporta sua exigência;  
VI  a data em que foi inscrito no livro eletrônico e o respectivo número;  
VII  o número do processo administrativo, quando for o caso, ou do auto de infração de                                 
que se originar o crédito. 
 
§ 2º A Certidão da Dívida Ativa, não poderá relacionar créditos relativos a tributos de                             
natureza diversa. 
§ 3º A certidão conterá a indicação do livro e da folha da inscrição. 
 
§ 4º O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e                               
numerados por processo manual, mecânico ou eletrônico.  
 
Art. 40. A omissão de quaisquer dos requisitos previstos no artigo anterior ou o erro a                               
eles relativo são causas de nulidade da inscrição e do processo de cobrança dela                           
decorrente, mas a nulidade poderá ser sanada até a decisão de primeira instância,                         
mediante substituição da certidão nula, devolvido ao sujeito passivo, acusado ou                     
interessado, o prazo para defesa, que somente poderá versar sobre a parte modificada.   
 
Art. 41. A dívida regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez do                           
crédito a que se refere e tem efeito de prova préconstituída. 
 
Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por                                  
prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite. 
 
Art. 42. Mediante despacho do Secretário da Fazenda, poderá ser inscrito no correr do                           
mesmo exercício, o débito proveniente de tributos lançados por exercício,                   
principalmente quando for necessário acautelarse o interesse da Fazenda Pública                   
Municipal.   
 
Art. 43. A Dívida Ativa será cobrada por procedimento extrajudicial ou judicial. 
 
§ 1° A Secretaria Municipal da Fazenda definirá a modalidade da cobrança a ser                           
realizada conforme a situação de cada débito, considerando especialmente para fins de                       
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escolha, o custo da cobrança a ser realizada. 
 
§ 2° As dívidas relativas ao mesmo devedor, quando conexas ou consequentes, poderão                         
ser acumuladas em uma única cobrança.  
§ 3º Poderão ser fixados valores mínimos para cobrança judicial da dívida ativa,                         
baseados em estudos técnicos e definidos em Lei.  
 
Art. 44. Salvo disposição em contrário, é vedada a concessão de desconto, abatimento                         
ou perdão de quaisquer créditos tributários, inscritos ou não em Dívida Ativa. 
 
Parágrafo único. Sem prejuízo das sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis,                     
incorrerá em responsabilidade funcional e na obrigação de responder pela integralização                     
do pagamento do crédito não recolhido, o servidor que praticar condutas vedadas no                         
caput ou ostentar conduta desidiosa na perseguição do crédito.  
 
Art. 45. No caso de existência de mais de um débito do mesmo sujeito passivo, relativos                               
a idênticos ou diferentes créditos tributários e fiscais, inscritos em Dívida Ativa, a                         
autoridade administrativa competente, para receber o pagamento, determinará a                 
respectiva imputação, obedecidas as regra deste Código.  
 
Art. 46. Serão cancelados mediante Parecer Fiscal da Administração Tributária ou                       
Procuradoria Geral do Município, quando necessário, homologado pelo Secretário                 
Municipal da Fazenda, os créditos fiscais: 
I  alcançados pela decadência, nos termos do parágrafo 4º do artigo 150 e artigo 173 do                                 
Código Tributário Nacional; 
II  alcançados pela prescrição, nos termos do artigo 174, do Código Tributário                         
Nacional, observado o disposto no § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80; 
III  quando comprovada a não ocorrência do respectivo fato gerador; 
IV  que se originarem de erro funcional administrativo. 
 
Parágrafo único. No caso de verificação da prescrição intercorrente nos autos judiciais                         
respectivos, seu reconhecimento darseá por simples petição da Procuradoria Geral do  
Município, independente de homologação do Secretário Municipal da Fazenda, devendo                   
uma via, apenas, ser encaminhada à Secretaria Municipal da Fazenda para ciência,                       
registro e baixa correspondente, sob pena de ser responsabilizado o servidor que não                         
realizar o comunicado. 
 

Capítulo IV 
DAS CERTIDÕES 

 
Seção Única 

Da expedição e seus efeitos 
 
Art. 47. A prova da quitação dos tributos municipais, quando exigível, será feita por                           
certidão negativa expedida à vista de requerimento firmado pela parte interessada, ou                       
por representante legal, devidamente habilitado, o qual deverá conter a finalidade para a                       
qual está sendo requerida, e: 

 



              ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
               MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE PAULA 

                                       ________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 
 
 I  em se tratando de negativa de débito de contribuinte inscrito no Cadastro Geral:  
a) identificação do solicitante, na condição de pessoa física ou jurídica; 
b) endereço ou domicílio tributário do contribuinte requerido; 
c) profissão, ramo de atividade e números de inscrição no Cadastro de Atividades do                           
Município  CAM, no CPF ou no CNPJ do requerido; 
d) o período a que se refere o pedido, quando for o caso. 
II  em se tratando de negativa de ônus sobre imóveis:  
a) identificação do solicitante; 
b) endereço ou domicílio tributário do requerente; 
c) indicação do atual proprietário do imóvel; 
d) inscrição municipal do imóvel, e sua localização, especificando quadra e                     
lote/unidade. 

Art. 48. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a                               
existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido                           
efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

Parágrafo único. A certidão negativa fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública                         
Municipal de exigir, a qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados de                           
responsabilidade do contribuinte. 
 
Art. 49. Exigirseá prova de quitação de débitos com a Fazenda Municipal, relativos                         
ao imóvel, quando requerida(o): 
I  a concessão de licença para construção ou reforma ou regularização; 
II  a expedição da Carta de “Habitese”; 
III a aprovação de planta e projeto de loteamento; 
IV  o parcelamento de solo; 
V  para participação em quaisquer tipos de processos licitatórios do Município. 
 
Parágrafo único. O Município não concederá certidão de lotação, informativa ou de                       
negativa de tributo de imóvel, ou de unidade condominial, enquanto houver pendência                       
tributária da unidade em questão, ou do empreendimento como um todo, ou, ainda,                         
relacionado à área territorial anterior à edificação.  
 
Art. 50. A certidão negativa de débitos expedida com dolo, fraude, que contenha erro                           
contra a Fazenda Municipal, responsabiliza civil, criminal e administrativamente quem                   
a expedir, pelo pagamento do crédito tributário e eventuais acréscimos por ventura                       
existentes. 
 
Art. 51.  Da certidão constará o crédito tributário e fiscal devidamente constituído. 
 
Parágrafo único. Considerase crédito tributário e fiscal devidamente constituído, para                   
efeito deste artigo:  
I  o crédito tributário e fiscal lançado e não quitado à época própria;  
II  a existência de débito inscrito em Dívida Ativa; 
III  a existência de débito em cobrança executiva; 
IV  o débito confessado e ou em parcelamento. 
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Art. 52. Independentemente de disposição legal permissiva, será dispensada a prova de                       
quitação de tributos, ou o seu suprimento, quando se tratar de prática de ato                           
indispensável para evitar a caducidade de direito, respondendo, porém, todos os                     
participantes no ato pelo tributo porventura devido, juros de mora e penalidades                       
cabíveis, exceto as relativas às infrações cuja responsabilidade seja pessoal do infrator. 
 
Art. 53. O prazo máximo para a expedição de certidões será de 10 (dez) dias, contados                               
a partir do primeiro dia útil após a entrada do requerimento na repartição competente. 
 
§ 1º As certidões poderão ser emitidas por meio físico ou eletrônico com as seguintes                             
características: 
I  serão válidas independentemente de assinatura ou chancela do servidor dos órgãos                         
emissores, quando emitidas eletronicamente; 
II  obedecerão a modelo aprovado por ato específico, e 
III  terão validade de até 30 (trinta) dias, quando emitidas via online. 
IV  terão validade de até 60 (sessenta) dias, nos demais casos. 
 
§ 2º Com exceção das emissões de certidões via online, de que trata o inciso I do § 1°,                                     
deste artigo, essas serão assinadas pelo responsável pela informação e pelo Secretário                       
Municipal da Fazenda ou por delegação deste, a outro servidor lotado na Secretaria da                           
Fazenda, que tenha acesso a mesma informação. 
 
Art. 54. Será pessoalmente responsável, civil, criminal e funcionalmente, o servidor                     
que, por dolo, fraude, simulação ou negligência, expedir ou der causa à expedição de                           
certidão incorreta. 
Art. 55. As certidões terão eficácia dentro de seu prazo de validade e para o fim a que                                   
se destinam, perante qualquer órgão ou entidade da Administração Federal, Estadual, do                       
Distrito Federal e Municipal, Direta ou Indireta.  
 
Parágrafo único. As espécies de certidões previstas neste Capítulo e as demais certidões                         
que, no interesse da Administração Tributária, venham a ser instituídas, os prazos de                         
validade e os requisitos a serem observados na emissão das certidões, serão                       
estabelecidos em Regulamento. 
 

TÍTULO II 
DAS PENALIDADES, DOS CRIMES CONTRA A ORDEM 

TRIBUTÁRIA E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 
Capítulo I 

DAS PENALIDADES EM GERAL 
Seção I 

Das Disposições Gerais 
 
Art. 56. Constitui infração a ação ou omissão, voluntária ou não, que importe                         
inobservância, por parte do sujeito passivo ou de terceiros, de normas estabelecidas na                       
legislação tributária.  
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Art. 57. Será considerado infrator todo aquele que se omitir, cometer, constranger ou                         
auxiliar alguém a praticar infração, e ainda, os responsáveis pela execução das Leis e                         
outros atos normativos editados pela Administração Municipal que, tendo conhecimento                   
da infração, deixarem de autuar o infrator.  
 
Art. 58. As infrações serão punidas, separadas ou cumulativamente, com as seguintes                       
cominações:  
I  aplicação de multas; 
II  proibição de transacionar com os órgão 
s integrantes da Administração Direta e Indireta do Município; 
III  suspensão ou cancelamento de benefícios, assim entendidas as concessões                     
outorgadas aos contribuintes para se eximirem do pagamento total ou parcial de                     
tributos; 
IV  sujeição a regime especial de fiscalização. 
Parágrafo Único. Ao coautor serão aplicadas as mesmas cominações impostas ao autor. 
 
Art. 59.  A aplicação de penalidade de qualquer natureza não dispensa: 
I  o pagamento do tributo e dos acréscimos cabíveis; 
II  o cumprimento das obrigações tributárias acessórias e de outras sanções cíveis,                         
administrativas ou criminais que couberem.  
 
Art. 60.Não se procederá contra servidor ou contribuinte que tenha agido ou pago                       
tributo de acordo com a orientação ou interpretação fiscal, constante de decisão de                         
qualquer instância administrativa, mesmo que, posteriormente venha a ser modificada                   
essa orientação ou interpretação.  
 

Seção II 
Das Multas por Infrações 

 
Art. 61. Com exceção do disposto no inciso VIII do artigo 62 e no artigo 63, as multas                                   
a que se refere esta Seção serão lançadas por Auto de Infração, tomandose, segundo o                             
tipo de infração, como base de cálculo:  
I – o Valor de Referência Municipal (VRM); 
II  o valor do tributo, corrigido monetariamente. 
 
§ 1º As multas serão cumulativas quando resultarem, concomitantemente, do                   
descumprimento de obrigação tributária acessória e principal. 
 
§ 2º Ressalvado o disposto nas alíneas “b” e “c”, do Inciso II, do artigo 62, apurandose,                                 
na mesma ação fiscal, o não cumprimento de mais de uma obrigação tributária                     
e/ou acessória pela mesma pessoa, em razão de um só fato, imporseá penalidade                       
somente à infração que corresponder à multa de maior valor. 
 
§ 3º As multas incidirão sobre o valor total do débito monetariamente corrigido.  
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Art. 62. Com base nos incisos I e II do artigo 61, o infrator a dispositivo desta Lei,                                 
pessoa física, jurídica ou a qualquer um desses equiparados para fins fiscais, fica                         
sujeito, em cada caso, às penalidades abaixo graduadas: 
I  equivalente a0,5 (zero vírgula cinco) VRM, válidas no ano em curso, quando:  
a) na falta de autenticação do comprovante do direito de ingresso, no caso de prestação                             
de serviço de jogos e/ou diversões públicas; 
b) deixar de promover as alterações previstas nas disposições do artigo 179; 
c) deixar de apresentar relatório de produção, previsto no artigo 340, desta Lei. (S.I.M.). 
d) infringir dispositivos desta Lei, não referidos neste capítulo. 
II  equivalente a 1 (uma) VRM, válidas no ano em curso, quando: 
a) instruir pedido de inscrição cadastral ou solicitação de benefício fiscal que, por                         
incorreto, ocasione redução ou supressão de tributos; 
b) deixar de comunicar, decorridos mais de 30 (trinta) dias, a cessação e/ou alteração da                             
atividade econômica licenciada, mudança de endereço (domicílio fiscal), ou alteração                   
societária; 
c) em relação à Declaração do ISS: 
1.deixar de prestar, ou prestála fora do prazo, por mês ou fração; 
2.inserir informações ou dados inexatos, incompletos ou omitir operação de qualquer                     
natureza que resulte em redução ou supressão de tributo; 
3. deixar o responsável pela contabilidade, de consignar na Declaração do                     
ISS informação exata da efetiva receita tributável de prestação de serviços, ou consignar                       
importância inferior ao efetivo valor do ISS, próprio ou de terceiros; 
4 . deixar de emitir a declaração de forma eletrônica, a partir da regulamentação de sua                               
exigência; 
d)o prestador do serviço ou o fornecedor de materiais que sonegar documentos fiscais,                         
ou emitilos de forma irregular, no que se refere aos serviços prestados ou materiais                           
fornecidos ao empreendedor de construção civil, necessários à determinação do valor da                       
base de cálculo do ISS, quando este for sujeito ao regime de receita presumida,                           
enquadrável no inciso I, alínea “c”, do artigo 250, desta Lei. 
III – equivalente a 1,5(um vírgula cinco) VRM, quando: 
a) embaraçar ou elidir, por qualquer forma, a ação fiscal; 
b) não promover inscrição no Cadastro de Atividades do Município (CAM) e exercer                         
atividades sem prévia licença; 
c) não solicitar prévia licença para construção civil ou mesmo com o projeto já                           
protocolado no órgão competente, iniciar obras sem a expedição do Alvará de Licença                         
para Construção; 
d)não comunicar, dentro dos prazos legais, qualquer alteração de construção licenciada,                     
quando, da omissão, resultar em aumento do tributo; 
e) não atender à intimação da Administração Municipal para declarar os dados                       
necessários ao lançamento de tributos, ou oferecêlos incompletos; 
f) deixar o responsável por loteamento ou o incorporador de fornecer ao Órgão                         
Fazendário, na forma e prazos determinados na legislação pertinente, quando solicitado                 
para fins cadastrais, a relação dos imóveis alienados ou prometidos à venda; 
g) deixar de promover a inscrição das propriedades prediais e territoriais urbanas no                         
Cadastro Imobiliário do Município, previstas no artigo 179 e incisos;  
h) deixar de apresentar, dentro do prazo estabelecido na legislação tributária estadual, a                         
GIAGuia de Informações e Apuração do ICMS, e/ ou de notas fiscais destinadas à                           
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apuração do índice de retorno do Fundo de Participação dos Municípios;  
i) consignar em documento fiscal importância inferior ao efetivo valor da operação; 
j) deixar de acatar intimação para apresentação de livros, registros eletrônicos e/ou                       
documentos de interesse da Fiscalização, necessários à instrução do processo de                     
apuração do ISS; 
k) deixar de publicar em jornal de circulação no Município, ou de comunicar,                         
acompanhado de Boletim de Ocorrência Policial (BO) ao Órgão Fazendário, dentro de                     
30 (trinta) dias do fato, a ocorrência de extravio, furto, roubo, e/ou destruição por                         
qualquer sinistro, de livros, registros, comprovantes ou outros documentos de natureza                     
fiscal; 
l) não solicitar, antes do evento, pedido de liberação de espetáculo de diversões                         
públicas; 
m) o responsável por escrita fiscal ou contábil, no exercício de suas atividades, praticar                           
atos que visem diminuir o montante do imposto; 
n) o estabelecimento gráfico imprimir Nota Fiscal de Serviço ou documento de natureza                         
fiscal equivalente sem a prévia autorização do Fisco Municipal; 
o) utilizarse ou possuir documentos fiscais com numeração ou seriação paralela; 
p) emitir documento fiscal declarado extraviado ou inutilizado; 
q) emitir documento fiscal fora do prazo estipulado. 
IV –comexceção do disposto no inciso V, infra, penalidade em valor igual a 100% (cem                             
por cento) do tributo apurado e devido, monetariamente corrigido, ou, em não sendo                         
este possível de apuração, valor igual a 9 (nove) VRM, quando praticar atos que                           
evidenciem falsidade e manifesta intenção dolosa ou má fé, objetivando sonegação por                       
meio de: 
a) omissão de informação, ou prestação de declaração falsa à Autoridade Fazendária;  
b) informação falsa ou inexata na Declaração de ISS, com finalidade de enquadramento                         
indevido em regime de isenção tributária do ISS; 
c) falsificação, ou alteração de contrato, ou de valor consignado em documento fiscal                         
diferente entre a 1ª e outra(s) via(s) de operação tributável pelo Imposto sobre Serviços                           
de Qualquer Natureza  ISS; 
d) recusa de exibição, quando solicitado pelo Fisco, de documentos, ou outros                       
comprovantes de interesse fiscal, necessários à apuração de atos ou fatos jurídicos                       
geradores de obrigação tributária, principal ou acessória; 
e) realização no território do Município de operações tributáveis pelo ISS por meio de                           
estabelecimento clandestino ou sem inscrição na Fazenda Municipal, sem recolhimento                   
do imposto devido neste; 
V  de importância correspondente ao valor de 3 (três) VRM quando: 
a) deixar de emitir, por qualquer meio, a Nota Fiscal de Serviço, decorrente de                         
operações tributáveis pelo ISS; 
b) não solicitar o “Habitese”dentro de 10 (dez) dias para imóveis comerciais e 30                         
(trinta) dias para imóveis residenciais, a partir da constatação da conclusão e                       
correspondente intimação, pela fiscalização da obra licenciada. 
VI  importância equivalente a 9 (nove) VRM, quando a atividade estiver prevista na                           
obrigatoriedade de adoção de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFSe, deixar de                         
aderir ao correspondente programa sem fundamentada justificativa em ato formal,                   
oficialmente reconhecido pela Fazenda Municipal. 
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VII de 18 (dezoito) VRM, na falsificação de ingressos, omissão de declaração de                         
receitas tributáveis ou sempre que se verificar fraude, dolo ou má fé, no caso de                             
prestação de serviços de jogos e diversões públicas. 
VIII  valor, auto lançável pelo contribuinte de direito (substituto tributário), equivalente                       
a 20% (vinte por cento) do Imposto sobre Serviços de Qualquer NaturezaISS, retido na                           
fonte, desde que não recolhido aos cofres do Município em até 45 (quarenta e cinco)                             
dias do prazo estipulado no inciso II do artigo 272 e de 50% (cinquenta por cento) após                                 
este prazo, em ambas as situações, acrescido das demais onerações de mora de que trata                             
o artigo 68. 
IX  importância equivalente a 0,7 (zero vírgula sete) VRM no caso de NFSe cancelada                             
após o décimo dia do mês subsequente ao da sua emissão. 
 
§ 1º Além da penalidade prevista e incorrida na alínea “k”, do inciso III, será aplicada a                                 
multa cumulativa de 0,1 (zero vírgula um) VRM por Nota Fiscal de Serviço, até o                             
máximo de 5000 (cinco mil) documentos, quando extraviada, furtada, roubada ou                     
perdida de algum modo, que se refira à prestação de serviços tributáveis pelo ISS. 
 
§ 2º A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica “NFSe” de que tratam o Inciso II e § 7º do                                     
artigo 276 e inciso III do artigo 277, desta Lei, é o documento emitido e armazenado                               
eletronicamente e, de acordo com o seu regulamento, é de adoção cogente para todos os                             
contribuintes contemplados no decreto que a tornar obrigatória. 

§ 3º Quando o contribuinte estiver sujeito a exigências simultâneas e não excludentes, a                           
penalidade será aplicada pela infração de maior valor. 

§ 4º As penalidades relativas às infrações da legislação Municipal, prevista nas                       
disposições do artigo 62, incisos e parágrafos desta Lei, serão aplicadas a razão de 90%                             
(noventa por cento) para os MEI e de 50% (cinquenta por cento) para as microempresas                             
ou empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional de acordo com o                         
comando legal contido na Lei Complementar Federal 123, de 14 de dezembro de 2006 e                             
alterações posteriores. 

§ 5º As reduções de que trata o parágrafo anterior não se aplicam na hipótese de fraude,                               
resistência ou embaraço à fiscalização e/ou ausência de pagamento da multa no prazo de                           
30 (trinta) dias após a notificação. 

Art. 63. A multa de que trata o inciso VIII, do artigo anterior é autoaplicável; em sendo                                 
constatada, por ação fiscal, a falta da retenção ou do recolhimento do ISS retido, ou,                             
ainda, de recolhimento fora do prazo, aplicarseá ao responsável o lançamento,                     
cumulativo, das demais cominações cabíveis. 
 
Art. 64.Apurandose, numa mesma ação fiscal, a prática de infração por mais de um                           
sujeito passivo, caberá a aplicação de penalidades a todos os envolvidos. 
 
Art. 65. Na reincidência de quaisquer das infrações cometidas, sempre que constatada,                       
as penalidades previstas serão aplicadas em dobro. 
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Parágrafo único. Constitui reincidência a repetição da mesma infração, pela mesma                     
pessoa física ou jurídica, quando praticada em tempo inferior a 2 (dois) anos. 
 
Art.66. Eventual modificação de entendimento jurídicotributário que necessariamente               
não decorra de Lei e que represente maior ou nova oneração ao contribuinte, será                           
comunicada por meio de orientação fiscal formal ou oficialmente publicada na imprensa                       
local. 
 
Art. 67. Em se tratando de lançamento por Auto de Infração de débito tributário de                             
pessoa jurídica optante do Simples Nacional, o valor não pago até a data do vencimento                             
sujeitarseá à incidência de penalidade pecuniária e onerações de mora na forma                       
prevista na legislação do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza. 
 
Art. 68.Sem prejuízo da atualização monetária e dos juros moratórios, segundo o                       
previsto nesta Lei, a falta de recolhimento dos tributos no prazo regulamentar constitui                         
infração tributária e implicará na aplicação das seguintes penalidades: 
I  quando o pagamento do ISS for efetuado antes da ação fiscal. 
II  quando o lançamento for efetuado em decorrência de ação fiscal (Auto de Infração e                               
Notificação de Lançamento Tributário) do ISS, multa pecuniária de 20% (vinte por                       
cento) sobre o valor do tributo devido, monetariamente atualizado, não pago ou pago a                           
menor. 
 
Parágrafo único.O valor da multa pecuniária referida no inciso II, deste artigo, será                         
reduzido em 50% (cinquenta por cento), se recolhido pelo valor total do lançamento                         
tributário, dentro prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da ciência da Notificação ou                             
da lavratura do Auto de Infração e, em 20% (vinte por cento), se recolhido  
integralmente, dentro de 30 (trinta) dias após a decisão indeferitória de Primeira                       
Instância. 
 
Art. 69. No cálculo dos juros e das penalidades moratórias, as frações inferiores à                           
centésima parte do Real (R$) serão arredondadas para a unidade imediatamente                     
superior. 
 
Art. 70.Procedimentos de inscrição, alteração de dados e de baixa, quando realizados de                         
ofício, não eximem o contribuinte do pagamento da multa decorrente de sua omissão. 
 

Seção III 
Da Proibição de Transacionar com a 

Administração Municipal 
 
Art. 71. Os contribuintes que se encontrarem em débito para com a Fazenda Pública                           
Municipal, bem como inscritos em cadastros informativos municipais, não poderão dela                     
receber as quantias ou créditos de qualquer natureza nem participar de licitações                       
públicas ou administrativas para fornecimento de materiais ou equipamentos, ou                   
realização de obras e prestações de serviços para a Administração Municipal, bem como                         
gozarem de quaisquer benefícios fiscais. 
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§ 1º A proibição a que se refere este artigo não se aplicará quando, sobre o débito ou a                                     
multa, houver recurso administrativo ainda não decidido definitivamente. 
 
§ 2º O Cadastro Informativo Municipal é um banco de dados onde poderão ser inscritos                             
os dados das pessoas físicas e jurídicas inadimplentes e/ou com irregularidades perante                       
o Município, cujo funcionamento será regulamentado por decreto. 

Seção IV 
Da Suspensão ou Cancelamento de Benefícios 

 
Art. 72. Poderão ser suspensas ou canceladas as concessões outorgadas aos                     
contribuintes para se eximirem de pagamento total ou parcial de tributos, na hipótese de                           
infringência à legislação tributária pertinente. 
 
Parágrafo único.Quando a natureza da infração forconsiderada grave, a suspensão ou                     
cancelamento será determinado pelo Secretário Municipal da Fazenda, ouvida a                   
Procuradoria Geral do Município. 
 

Seção V 
Da Sujeição a Regime Especial de Fiscalização 

 
Art. 73. Poderá ser aplicada a pena de sujeição ao regime especial de fiscalização e                             
pagamento, sem prejuízo das multas e demais penalidades, ao contribuinte que:  
I  apresentar indício de omissão de receita; 
II  tiver praticado sonegação fiscal; 
III  houver cometido crime contra a ordem tributária; 
IV  reiteradamente viole a legislação tributária. 
 
Art. 74. Constitui indício de omissão de receita, podendo esta ser arbitrada ao amparo                           
do artigo 10º e na forma do disposto nos artigos 263 a 267, desta Lei: 
I  qualquer entrada registrada de numerário, de origem não comprovada por documento                         
hábil;  
II  a escrituração de suprimentos sem documentação hábil, idônea ou coincidente, em  
datas e valores, com as importâncias entregues pelo supridor, ou sem comprovação de                       
disponibilidade financeira deste; 
III  a ocorrência, na contabilidade, de saldo credor nas contas do ativo circulante ou do                               
realizável;  
IV  a efetivação de pagamento sem a correspondente disponibilidade financeira;  
V  qualquer irregularidade verificada em máquina registradora utilizada pelo                   
contribuinte, ressalvada a hipótese de defeito mecânico, devidamente comprovado por                   
oficina credenciada.  
 
Art. 75. Sonegação fiscal é a ação ou omissão dolosa, fraudulenta ou simulatória do                           
contribuinte, com ou sem concurso de terceiro em benefício deste ou daquele: 
I  tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da                             
autoridade fazendária: 
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a) da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou                         
circunstâncias materiais;  
b) das condições pessoais do contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária                       
principal ou crédito tributário correspondente. 
II  tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador                             
da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características                       
essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu                                 
pagamento.  
 
Art. 76. Enquanto perdurar o regime especial, o sistema de emissão de notas fiscais de                             
serviços, pelo meio eletrônico ou por blocos de notas fiscais, e tudo o mais que for                               
destinado ao registro de operações, tributáveis ou não, serão objeto de prévia inspeção e                           
controle pela Autoridade Fiscal incumbida da aplicação do regime especial, antes de                       
serem utilizados pelos contribuintes. 
 
§ 1º O regime especial poderá consistir no acompanhamento, por Fiscais Tributários,                       
das atividades do contribuinte no seu estabelecimento, ou no local das suas operações                         
de serviço, por prazo não inferior a 10 (dez) dias, nem superior a 60 (sessenta) dias. 
 
§ 2º Será permitida a manutenção do regime especial por prazo superior ao fixado neste                             
artigo, desde que persistam os motivos que o determinaram. 
 
Art. 77. O Secretário Municipal da Fazenda deverá baixar instruções complementares                     
que se fizerem necessárias sobre a modalidade da ação fiscal e a rotina de trabalho                             
indicadas em cada caso, na aplicação do regime especial. 
 

Capítulo II 
DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA 

 
Seção Única 

Dos Crimes e infrações Praticados por Particulares 

Art. 78. A constatação de indícios de cometimento de crimes contra a ordem tributária,                           
quando apurados pela Fiscalização Tributária, deverá ser comunicada à autoridade                   
policial competente e/ou ao Ministério Público. 
 
Parágrafo único. Na ausência de disposição expressa em Lei Municipal quanto à                       
representação fiscal para fins penais, adotase a legislação federal pertinente.  
 
Art. 79. Qualquer pessoa poderá provocar a iniciativa da Fiscalização Tributária quanto                       
a infrações, fornecendolhe por escrito informações sobre o fato e a autoria, bem como                           
indicando o tempo, o lugar e os elementos de convicção. 

 
Capítulo III 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 
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Seção Única 

Do Procedimento Administrativo Fiscal 

Art. 80. O procedimento administrativo fiscal compreende o conjunto dos seguintes atos                       
e formalidades: 
I  atos: 
a) fiscalização; 
b) apreensão; 
c) suspensão ou interdição. 
 
II  formalidades: 

a) Termo de Intimação para quaisquer providências de ordem fiscal ou tributária; 
b) Mandado de Fiscalização; 
c) Termo de Início de Fiscalização; 
d) Termo de Retirada/Entrega de Documentos ou Bens; 
e) Termo de Apreensão de documentos, objetos ou mercadorias, nacionais ou estrangeiras; 
f) Auto de Infração/Notificação do Lançamento; 
g) Termo de Encerramento Fiscal; 
h) Relatório Interno de Fiscalização; 
i) Termo de Diligência Fiscal ou Termo de Constatação; 
j) Termo de Suspensão ou Auto de Interdição; 
k) Termo de Sujeição a Regime Especial de Fiscalização; 
l) Notificação de Lançamento; 
m)  outros atos formais, diante das suas circunstâncias. 

Subseção I 
Do Poder de Fiscalizar 

Art. 81. A fim de obter elementos que lhe permitam verificar a exatidão das declarações                             
apresentadas pelos contribuintes e responsáveis e de determinar com precisão a natureza                       
e o montante dos créditos tributários, o Fisco Municipal poderá: 

I  exigir, a qualquer tempo, a exibição de livros e comprovantes dos atos e operações que                               
constituem ou possam constituir fato gerador de obrigação tributária; 

II  fazer inspeção, vistoria, levantamentos e avaliações nos locais e estabelecimentos onde                       
sejam exercidas atividades passíveis de tributação ou nos bens e serviços que                       
constituam matéria tributável; 

III  exigir informações escritas ou verbais; 
IV intimar o contribuinte ou responsável para que compareça ao Órgão Fazendário; 
V  requisitar o auxílio da força pública ou requerer ordem judicial, quando indispensável                         
à realização de diligências, inclusive inspeções necessárias ao registro dos locais e                       
estabelecimentos, assim como dos bens e documentação dos contribuintes e                   
responsáveis. 
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Subseção II 
Dos Autos e Termos de Fiscalização 

Art. 82. Quanto aos Autos e Termos de Fiscalização, estes serão impressos, com                         
espaços a serem preenchidos, ou editados por meios informatizados e, quando                     
necessário, numerados, em 03 (três) ou mais vias e conterão, entre outros, os seguintes                           
elementos e informações: 
I  identificação completa do contribuinte: 
II  nome empresarial, segundo Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou da Junta 
Comercial, ou quem de direito, em se tratando de pessoas jurídicas; 
III  nome pessoal, em se tratando de pessoa física; 
IV  domicílio fiscal e/ou tributário, podendo este coincidir com a residência do                         
contribuinte, em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, ou de pessoa                       
física que exerça trabalho pessoal de forma autônoma; 
V  atividade econômica, com a indicação na lista de serviços de que trata a legislação                               
do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza ISS, em sendo o caso; 
VI  número de inscrição nos cadastros do Município e do Ministério da Fazenda, se o                               
tiver; 
VII –identificação funcional do servidor responsável pela lavratura do documento; 
VIII  indicação do local, data e hora da lavratura. 
 
§ 1º Os Autos e Termos, sempre que possível, farão referência aos documentos de                           
fiscalização, direta ou indiretamente, relacionados com o procedimento adotado. 

§ 2º Se o responsável, representante ou seu preposto, não puder ou não quiser                           
assinálos, certificarseá tal circunstância, colhendose a assinatura do autuante e de                     
testemunhas. 

§ 3º A assinatura do autuado não constitui formalidade essencial à sua validade; sua                           
existência não implica confissão ou concordância, nem a recusa determina ou agrava a                         
pena. 

§ 4ºAs omissões ou incorreções não acarretarão nulidades, desde que no procedimento                       
constem elementos necessários e suficientes para a identificação dos fatos. 

§ 5ºA determinação do dispositivo infringido, o enquadramento da infração, o valor da                         
penalidade proposta e a identificação do infrator são condições obrigatórias quando da                       
lavratura do Auto de Infração/Notificação do Lançamento, Termo de Intimação e do                       
Auto de Apreensão. 

Art. 83. Os Autos e Termos, sempre que necessário, serão lavrados cumulativamente,                       
pela Autoridade Fiscal, com precisão e clareza, sem entrelinhas, emendas ou rasuras e                         
sua ciência será efetivada: 
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I  pessoalmente, com entrega de cópia do Auto ou Termo ao contribuinte responsável,                           
seu representante ou preposto, mediante assinatura de recebimento ou, no caso de                       
recusa, certificado pelo Agente encarregado do procedimento; 
II  por carta, acompanhada de cópia com aviso de recebimento (AR) datado e firmado                             
pelo destinatário ou alguém de seu domicílio; 
III  por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, quando resultarem improfícuos os meios                             
referidos nos incisos I e II deste artigo, ou for desconhecido o domicílio tributário do                             
contribuinte; 
IV  por meio eletrônico, quando autorizado pelo contribuinte. 
 
Art. 84. O Secretário Municipal da Fazenda poderá instituir normas complementares ao                       
procedimento de que trata esta subseção. 

 

Parágrafo único. Para os fins deste Código, considerase notificação, a comunicação                     
feita ao sujeito passivo de atos e procedimentos administrativos; e intimação, a                       
determinação para fazer ou deixar de fazer alguma coisa. 

Subseção III 
Da Apreensão 

Art. 85. O Agente do Fisco apreenderá bens e documentos, inclusive objetos e                         
mercadorias, livros, notas e quaisquer outros papéis, fiscais ou não fiscais, desde que                         
constituam prova material de infração à legislação tributária. 

§ 1° Havendo prova, ou fundada suspeita, de que os bens e/ou documentos se                           
encontram em residência particular ou lugar utilizado como moradia será promovida a                       
busca e apreensão judiciais, sem prejuízo de medidas necessárias para evitar a remoção                         
clandestina. 

§ 2° Quando se tratar de apreensão de mercadorias estrangeiras, sem procedência legal,                         
esta será efetuada, liminarmente, em nome e ordem do Ministério da Fazenda, nos                         
termos dos artigos 23 a 27 do DecretoLei Federal n° 1455/1976, e remetidas à                           
Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 3º Flagrada a existência de mercadoria estrangeira, de importação proibida ou                       
contrabando, ocultada em fundo falso do veículo transportador, este será liminarmente                     
apreendido, juntamente com as mercadorias em nome do Ministro da Fazenda, de                       
acordo com os artigos 104 e 105 do DecretoLei nº 37/1966 e, a seu transportador,                             
darseá voz de prisão, pelo crime de contrabando, com imediata apresentação à Polícia                         
Federal, para a instauração do competente inquérito policial. 
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Art. 86. Cópia da documentação apreendida poderá, a requerimento do autuado, ser                       
entregue a este, ficando no processo os documentos originais, como prova do ilícito                         
material. 

Parágrafo único. São aproveitáveis quaisquer documentos, ainda que cópias, quando                   
constituírem prova material de cometimento de ilícito fiscal ou tributário. 
 
Art. 87. Ressalvado o disposto nos §§ 2° e 3º do artigo 85, os bens ou mercadorias                                 
apreendidas serão restituídos, a requerimento, mediante depósito das quantias exigíveis,                   
cuja importância será arbitrada pela autoridade competente, ficando retidas, até decisão                     
final, os espécimes necessários à prova. 

Parágrafo único. As quantias exigíveis serão arbitradas, levandose em conta os custos                       
da apreensão, transporte e depósito. 

Art. 88. Se o autuado não provar o preenchimento das exigências legais para liberação                           
dos bens apreendidos, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da apreensão,                             
serão os bens levados à hasta pública. 

§ 1ºQuando a apreensão recair em bens de fácil deterioração, a hasta pública poderá se                             
realizar a partir do próprio dia da apreensão. 

§ 2º Apurandose, na venda, importância superior aos tributos, multas, acréscimos e                       
demais custos resultantes da apreensão e da realização da hasta pública, será o autuado                           
informado, no prazo de 05 (cinco) dias, para receber o valor excedente a que lhe cabe. 
§ 3ºPrescreve em 01 (um) mês o direito de retirar o saldo dos bens levados a hasta                                 
pública ou leilão. 

§ 4ºDecorrido o prazo prescricional, o saldo será convertido em renda eventual. 

Art. 89. Não havendo licitante, os bens apreendidos de fácil deterioração ou de diminuto                           
valor serão destinados, pelo Prefeito, a instituições de caridade, observadas, neste                     
particular, as demais disposições do Código de Posturas do Município. 

Parágrafo único.Aos demais bens, após 60 (sessenta) dias, a administração dará destino                       
que julgar conveniente, sob motivação. 

Art. 90. Salvo disposição em contrário, a data de realização da hasta pública, ou leilão,                             
será anunciada com antecedência mínima de 10 (dez) dias, mediante publicação de                       
edital, afixado em lugar público, se conveniente, em imprensa oficial ou jornal de                         
grande circulação, observandose as regras definidas para a publicação dos atos                     
administrativos em geral. 
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Parágrafo único.Os bens levados à hasta pública ou leilão serão escriturados em registro                         
próprio, mencionandose as suas identificações, avaliações e os preços de arrematação. 

Subseção IV 
Da Suspensão do Funcionamento de Atividades e/ou Interdição do 

Estabelecimento 

Art. 91. Sempre que ineficaz a aplicação das penalidades previstas no Código de                         
Posturas e/ou Tributário do Município, o Chefe do Poder Executivo, depois de garantida                         
ao contribuinte a mais ampla oportunidade de defesa, poderá determinar a suspensão do                         
funcionamento da atividade ou interdição do estabelecimento do infrator. 

Parágrafo único. Em se tratando de estabelecimento com atividade de alto grau de risco,                           
ou de localização imprópria, perante a legislação definidora das normas exigíveis para                       
funcionamento, a interdição deverá ser determinada tão logo constatada sua                   
irregularidade, sem prejuízo das demais cominações legais. 

Art. 92. A suspensão do funcionamento de atividade e/ou a interdição do                       
estabelecimento infrator deverá ser expedida por Decreto. 

§ 1ºA Autoridade Fiscal poderá requisitar Força Policial para garantir a segurança da                         
execução da ação fiscal, a integridade física do Agente do Fisco e prestar o devido                             
testemunho, quando for o caso. 

§ 2º A liberação para o exercício da atividade somente ocorrerá depois de sanada, na sua                               
plenitude, a irregularidade cometida. 
 

 
Subseção V 

Das Formalidades do Procedimento Fiscal 

Art. 93. Considerase iniciado o procedimento fiscal com a lavratura das                     
correspondentes formalidades necessárias, previstas no inciso II, do artigo 80. 
Parágrafo único.Considerarseá encerrado o processo fiscal quando o contribuinte                 
pagar o tributo, não cabendo posterior impugnação ou recurso. 

Art. 94.O Termo de Intimação conterá: 
I  a relação de documentos solicitados, a indicação da irregularidade encontrada, a                         
ordem a ser cumprida e as providências a cargo do sujeito passivo; 
II –o tipo de esclarecimento a ser prestado e/ou a decisão fiscal cientificada; 
III  a fundamentação legal; 
IV  a indicação da penalidade cabível, em caso de descumprimento; 
V  o prazo de 20 (vinte) dias para atendimento do objeto da intimação. 
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§ 1ºNão caberá Intimação, devendo o contribuinte ser imediatamente autuado: 
I  quando houver provas de tentativa para eximirse ou furtarse do pagamento do                           
tributo; 
II  quando for manifesto o ânimo de sonegar; 

§ 2ºNão caberá nova intimação do não acatamento dos termos ou prazos estipulados na                           
intimação, devendo a Fiscalização dar início a procedimento de ofício, com a lavratura                         
do correspondente Auto de Infração e Notificação do Lançamento Fiscal da multa e/ou                         
do tributo incorrido. 

Art. 95. O Mandado de Fiscalização conterá: 
I  a numeração de identificação e controle; 
II  os dados identificadores do contribuinte; 
III  a natureza do procedimento fiscal a ser executado (fiscalização ou diligência); 
IV  o prazo para a realização do procedimento fiscal; 
V  o nome e a matrícula do fiscal responsável pela execução do mandado; 
VI  o nome, a matrícula e o registro de assinatura eletrônica da autoridade outorgante e,                               
na hipótese de delegação de competência, a indicação do respectivo ato; 
VII  o tributo objeto do procedimento fiscal. 
 
Parágrafo único.A Autoridade Fiscal terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da                             
data de recebimento do mandado, para abertura do processo de fiscalização. 

Art. 96.O Termo de Início de Fiscalização (Ação Fiscal) conterá: 
I  a data de início da ação e/ou levantamento homologatório; 
II  o período a ser fiscalizado; 
III  a relação de documentos solicitados; 
IV   a capitulação legal; 
V  o prazo previsto para o término do levantamento e devolução dos documentos. 

Art. 97.O Termo de Retirada/Entrega de documentos do estabelecimento do                   
contribuinte é o procedimento formal aplicável pela fiscalização, visando à inspeção dos                       
mesmos na Repartição e observará: 
I  a rigorosa descrição dos documentos retirados/entregues pelo contribuinte; 
II  a fixação do prazo para devolução, podendo este ser prorrogado, como medida                           
acautelatória dos interesses da Fazenda Municipal. 
III  citação expressa do dispositivo legal 
IV  a ciência de ambas as partes; 

Art. 98.O Termo de Apreensão conterá: 

I  relação pormenorizada dos bens e/ou documentos apreendidos; 
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II  citação expressa do dispositivo legal violado; 
III  indicação, em sendo o caso, do lugar onde ficarão depositados, o qual será                             
designado pelo autuante, podendo a designação recair no próprio detentor, se for                       
idôneo, ou a juízo do fisco, sob guarda terceirizada; 
IV  indicação expressa do compromisso de fiel depositário dos bens. 

Art. 99.O Auto de Infração conterá, entre outros termos, o Termo de Constatação pelo                           
qual, serão mencionadas as irregularidades encontradas e enumerará os fatos e                     
circunstâncias que possam esclarecer a ocorrência e embasar a ação fiscal, indicando                       
ainda: 
I  o enquadramento à legislação de regência: 
II  a citação expressa do dispositivo legal infringido; 
III  a tipificação da infração e a penalidade aplicada; 
IV  o valor do tributo, o valor da penalidade proposta, a notificação do lançamento e                               
intimação para recolhimento e sobre o direito de defesa, citando o prazo, a contar da                             
data da ciência pelo sujeito passivo; 
V  nome e assinatura da Autoridade incumbida da ação fiscal, do responsável,                         
representante ou preposta do sujeito passivo. 

Parágrafo único.Lavrarseá Auto de Infração quando o contribuinte se recusar a tomar                       
conhecimento da Notificação do Lançamento Fiscal. 

Art. 100.O Termo de Encerramento, além da identificação do contribuinte fiscalizado e                       
da matrícula do Servidor Fiscal, conterá: 
I  o(s) tributo(s) fiscalizado(s); 
II  o período abrangido pela fiscalização; 
III  a homologação dos lançamentos, quando for o caso; 
IV  descrição das formalidades decorrentes; 
V  data de encerramento da ação fiscal; 
VI  outras informações peculiares ao procedimento. 
 
Art. 101.O Relatório Interno de Fiscalização conterá a descrição pormenorizada dos                     
atos e fatos relevantes ocorridos no procedimento de fiscalização e presentes no                       
levantamento fiscal, que deram origem ao lançamento tributário, à multa pecuniária, à                       
base de cálculo, à alíquota aplicada, às onerações e, quando for o caso, a motivação e                               
critérios que levaram a eventual elaboração de arbitramento, fixação de estimativa e                       
homologação de lançamento. 

Art. 102.O Termo de Diligência Fiscal conterá: 
I  a descrição do fato que motivou a diligência; 
II  a descrição circunstanciada dos atos e fatos ocorridos na verificação;  
III  a citação expressa do dispositivo legal;  
IV  laudo de vistoria, quando necessário. 
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Art. 103.O Termo de Suspensão e/ou Auto de Interdição conterá: 
I  descrição do fato que ocasionar a suspensão/interdição; 
II  citação expressa do dispositivo legal infringido e a sanção cabível à espécie; 
III  tipificação da infração e a penalidade aplicada; 
 

 

IV  ciência da condição necessária para a liberação do funcionamento ou exercício da                           
atividade suspensa e/ou do estabelecimento interditado. 

Art. 104.O Termo de Sujeição a Regime Especial de Fiscalização conterá: 
I  a descrição do fato que ocasionar o regime; 
II  a citação expressa do dispositivo legal; 
III  as prescrições fiscais a serem cumpridas pelo contribuinte;   
IV  o prazo de duração do regime. 
 
Art. 105.A Notificação do Lançamento é o documento formal pelo qual o contribuinte é                           
instado a pagar crédito tributário constituído em seu nome, sendo condição de eficácia                         
do ato administrativo, contendo os seguintes requisitos: 
I  a qualificação do notificado; 
II  o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou impugnação; 
III  descrição do fato que motivou a notificação e a indicação do dispositivo legal                             
infringido, quando couber; 
IV  ao que se refere o lançamento (tributário – espécie de tributo, ou nãotributário), e o                                 
valor lançado da multa, quando houver; 
V  o enquadramento legal do lançamento do débito e da penalidade pecuniária, se                           
houver; 
VI  a assinatura e matrícula funcional do notificante. 
 
§ 1ºPrescinde de assinatura a notificação de lançamento emitida por processo eletrônico. 
 
§ 2ºDo levantamento do débito apurado, o contribuinte será Notificado do Lançamento                       
Fiscal e intimado para, no prazo de 20 (vinte) dias da ciência da intimação, regularizar                             
sua situação ou apresentar proposta de regularização, perante o Fisco Municipal; na                       
falta de atendimento de quaisquer uma das hipóteses, lavrarseá Auto de Infração, de                         
que trata o art. 99, desta lei. 
 
§ 3º Considerase convencido do débito fiscal, o contribuinte que pagar o tributo                         
mediante Notificação de Lançamento Fiscal, da qual não caiba recurso ou defesa. 

Capítulo IV 
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DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 
 

Seção I 
Das Disposições Preliminares 

Art. 106.Considerase Processo Contencioso Administrativo Tributário Municipal o               
conjunto de atos necessários à solução, na instância administrativa, de litígio referente à                         
aplicação ou interpretação da legislação tributária. 

Art. 107.Ao contribuinte ou interessado é facultado apresentar: 
I – defesa ou reclamação; 
II  impugnação; 
III  recurso; 
IV  consulta. 

Parágrafo único.Consideramse interessados no Processo Contencioso Administrativo             
Tributário Municipal: 

I  aqueles que, sem terem iniciado o processo, têm direitos ou interesses que possam                             
ser afetados pela decisão a ser proferida; 
II  as pessoas, organizações e associações regularmente constituídas, no tocante aos                       
direitos e interesses coletivos ou difusos e que demonstrem o interesse legítimo na                         
resolução do litígio. 

Seção II 

Das Disposições Gerais 

Subseção I 
Da Instauração 

Art. 108.O Processo Contencioso Administrativo Tributário Municipal será instaurado                 
por petição do contribuinte ou interessado, que demonstrar interesse e legitimidade na                       
solução de litígio referente à aplicação ou interpretação da legislação tributária. 

Art. 109.A petição de que trata esta subseção e os documentos que a acompanham serão                             
recebidos no Setor de Protocolo da Secretaria da Fazenda. 

Art. 110.O servidor que receber a petição certificará a data de recebimento, numerará e                           
rubricará as folhas dos autos e o encaminhará ao órgão julgador para a devida instrução                             
e posterior julgamento. 
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Subseção II 
Da Petição 

Art. 111.A petição inicial do Processo Contencioso Administrativo Tributário                 
Municipal conterá as seguintes indicações: 
I  a autoridade a quem é dirigida; 
II  nome, denominação ou razão social do interessado ou de quem o represente; 
III  número de inscrição nos Cadastros do Município e no Ministério da Fazenda – CPF                               
ou CNPJ; 
IV  domicílio tributário, residência, endereço eletrônico e telefone; 
V  a pretensão e seus fundamentos, assim como declaração do montante que entende                           
devido, quando a dúvida ou o litígio versar sobre valores; 
VI  as diligências pretendidas, expostos os motivos que as justifiquem; 
VII  data e assinatura do requerente ou de seu representante legalmente habilitado. 

§ 1ºA petição deverá atacar expressamente o ato que ensejar a irresignação, sendo                         
vedada a cumulação de pedidos diversos. 

§ 2ºÉ vedada à Administração a recusa imotivada do pedido, devendo o julgador                         
determinar que o postulante complemente a petição no prazo de 10 (dez) dias, sempre                           
que esta apresentar defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento do                       
mérito, sob pena de indeferimento.  

Subseção III 
Dos Prazos 

Art. 112.Os prazos aplicáveis ao Processo Contencioso Administrativo Tributário                 
Municipal serão contínuos, excluindose, em sua contagem, o dia do início e                       
incluindose o do vencimento. 

Parágrafo único.Somente se iniciam ou vencem em dia de expediente normal do órgão                         
em que tramite o processo ou naquele em que deva ser praticado o ato. 

Art. 113.Não havendo determinação em lei será de 20 (vinte) dias o prazo para                           
conclusão de diligências e esclarecimentos que se fizerem necessários no curso do                       
Processo Contencioso Administrativo Tributário Municipal. 

Subseção IV 
Da Competência 

 
Art. 114. O julgamento do processo contenciosos administrativo tributário             
compete: 
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I  em primeira instância, ao Secretário Municipal da Fazenda;  
II  em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo ou ao Conselho de                           
Contribuintes, quando estiver em operação no Município. 
 
Art. 115.As autoridades julgadoras administrativas são incompetentes para: 

I  declarar a inconstitucionalidade da legislação tributária; 
II  dispensar, por equidade, o cumprimento da obrigação tributária. 

Subseção V 
Das Nulidades dos Atos Processuais 

Art. 116.São nulos: 
I  os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 
II  os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição                         
do direito de defesa. 

§ 1ºA nulidade do ato não alcança os atos posteriores, salvo quando dele dependam ou                             
decorram. 

§ 2ºNa declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as                           
providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo. 

§ 3ºQuando puder decidir do mérito a favor da parte a quem aproveite a declaração de                               
nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou                         
suprirlhe a falta. 

Art. 117.Quando a lei prescrever determinada forma, sem cominação de nulidade, o                       
julgador considerará válido o ato se, realizado de outro modo, lhe alcançar a finalidade. 

Art. 118.As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo                     
anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo                       
para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não implicarem                             
na solução do litígio. 

Art. 119.A nulidade será declarada pela autoridade competente para praticar o ato ou                         
julgar a sua legitimidade. 

Seção III 

Da Defesa ou Reclamação 

Art. 120.É lícito ao contribuinte apresentar Defesa contra quaisquer medidas de                     
fiscalização anteriores ao lançamento do crédito tributário ou não tributário e suas                       
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respectivas penalidades, no prazo de 20 (vinte) dias contados da data da ciência da                           
comunicação. 

Art. 121.A Defesa, formulada por petição, observado o disposto no artigo 111, será                         
dirigida à autoridade julgadora de Primeira Instância. 

Art. 122.Na Defesa, o autuado poderá alegar toda a matéria que entender útil, anexando                           
as provas que entender necessárias. 

§ 1°Não se conhecerá da Defesa apresentada fora do prazo legalmente concedido para                         
tanto. 

§ 2ºDefesas fiscais não relacionadas a assuntos tributários serão dirigidas ao setor                       
competente da Administração, responsável pela respectiva fiscalização e autuação. 

Art. 123.Não caberá o instrumento da Defesa contra créditos tributários ou não                       
tributários, e suas respectivas penalidades, que já tenham sido lançados. 

Art. 124.A Defesa terá efeito suspensivo, salvo na hipótese de manifesto intuito                       
protelatório. 

Seção IV 
Da Impugnação 

 
Art. 125.O contribuinte que não concordar com o lançamento de créditos tributários ou                         
não tributários e suas respectivas penalidades poderá, por petição, independentemente                   
de prévio depósito, impugnálos nos seguintes prazos: 
I  30 (trinta) dias a contar do primeiro dia útil após a ciência da notificação e, quando                                   
notificados por edital, terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar do primeiro dia útil após a                                   
publicação, do lançamento da contribuição de melhoria; 
II  20 (vinte) dias a contar do primeiro dia útil após a ciência da notificação de                                 
lançamento de tributo constituído mediante Auto de Infração; 
III  até a data do vencimento da primeira parcela do Imposto Predial e Territorial                             
Urbano(IPTU) e da Taxa de Coleta e Destinação de Resíduos Sólidos; 
IV até a data do vencimento do Imposto Sobre Transmissão Inter Vivos de Bens                           
Imóveis ou Direitos a eles Relativos (ITBI). 
V  20 (vinte) dias a contar do primeiro dia útil após a ciência da notificação de                                 
lançamento, para os demais créditos. 
VI  no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas antes do evento, acompanhado da                               
justificativa, no caso de estimativa de base cálculo para atividade exercida em caráter                         
provisório. 
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Art. 126. A impugnação, que terá efeito suspensivo, compõe a fase contraditória do                         
procedimento. 

Art. 127.A Impugnação mencionará: 
I a autoridade julgadora a quem é dirigida; 
II  a qualificação do impugnante; 
III  os motivos de fato e de direito em que se fundamenta; 
IV os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; 
V  as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os                           
motivos que as justifiquem com a formulação dos quesitos referentes aos exames                       
desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação                           
profissional do seu perito. 
 
§ 1ºQuando a matéria impugnada já tiver sido submetida à apreciação judicial, à                         
Impugnação deverá ser juntada cópia autenticada da decisão. 

§ 2ºConsiderarseá não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de                         
atender aos requisitos previstos no inciso V deste artigo. 

§ 3ºQuando o impugnante alegar direito estadual ou estrangeiro, provarlheá o teor e a                           
vigência, se assim o determinar o julgador. 

§ 4ºA prova documental será apresentada na Impugnação, precluindo o direito do                       
impugnante fazêla em outro momento processual, salvo se:  
I ficar demonstrada a impossibilidade de sua apresentação, por motivo de força maior; 
II  se referir a fato ou a direito superveniente; 
III  se destinar a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. 
 
§ 5ºA juntada de documentos após o protocolo da Impugnação deverá ser requerida à                           
autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a                     
ocorrência de pelo menos uma das condições previstas nos incisos do parágrafo                       
anterior. 

§ 6ºCaso já tenha sido proferida a decisão, os documentos apresentados permanecerão                       
nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de                         
segunda instância. 

Art. 128.Considerarseá não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente                     
mencionada pelo impugnante. 

Art. 129.Considerase: 
I  revel, o sujeito passivo que não apresentar no prazo legal, ou, ainda que no prazo, em                                   
órgão diverso do legalmente indicado, impugnação em primeira instância; 
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II  perempta, a impugnação quando não apresentada, apresentada fora do prazo legal                         
ou, ainda que no prazo, em órgão diverso do indicado legalmente. 
Parágrafo único.Compete ao Julgador de Primeira Instância declarar a revelia do sujeito                       
passivo, quando este apresentar impugnação fora do prazo legal, ou, ainda que no prazo,                           
em órgão diverso do legalmente indicado. 

Art. 130.A autoridade julgadora de Primeira Instância determinará de ofício ou quando                       
requerido pelo impugnante, a realização de diligências ou perícias, se entendêlas                     
necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o                   
disposto no artigo 154. 
 
§ 1ºDeferido o pedido de perícia, ou determinada de ofício sua realização, a autoridade                           
designará servidor para, como perito do Município, a ela proceder e intimará o perito do                             
sujeito passivo a realizar o exame requerido, cabendo a ambos apresentar os respectivos                         
laudos em prazo que será fixado de acordo com o grau de complexidade dos trabalhos a                               
serem executados. 

§ 2ºOs prazos para realização de diligência ou perícia poderão ser prorrogados, a                         
critério da autoridade julgadora. 

§ 3ºQuando, em exames posteriores, diligências ou perícias, realizados no curso do                       
processo, forem verificadas incorreções, omissões ou inexatidões de que resulte                   
agravamento da exigência inicial, inovação ou alteração da fundamentação legal da                     
exigência, será lavrado auto de infração ou emitida notificação de lançamento                     
complementar, devolvendose, ao sujeito passivo, prazo para impugnação relativamente                 
à matéria modificada. 

§ 4ºDo indeferimento do pedido de perícia ou quaisquer diligências não caberá recurso                         
horizontal, devendo o interessado alegar a necessidade da medida pleiteada em                     
preliminares de eventual recurso ao julgador de segunda instância que, deferindo,                     
determinará a produção da prova ou realização da diligência e, após, proferirá o                         
julgamento. 

Seção V 
Dos Recursos 

Subseção I 

Do Recurso Voluntário 

Art. 131.Enquanto não instituído o Conselho Municipal de Contribuintes ou órgão a ele                         
equiparado, de que trata o artigo 161 e seu parágrafo único, das decisões de Primeira                             
Instância caberá Recurso Voluntário ao Chefe do Poder Executivo. 

 



              ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
               MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE PAULA 

                                       ________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 
 
Art. 132.O prazo para apresentação de Recurso Voluntário será de 20 (vinte) dias,                         
contados da data do recebimento da comunicação da decisão de Primeira Instância, e                         
deverá ser instruído com a cópia da referida decisão e da comprovação da qualificação                           
do recorrente. 

Art. 133.É vedado reunir em uma só petição recursos referentes a mais de uma decisão,                             
ainda que, versando sobre assunto da mesma natureza, ou referindose ao mesmo sujeito                         
passivo. 

Art. 134.Enquanto não instituído o Conselho Municipal de Contribuintes, os Recursos                     
Voluntários interpostos, depois de esgotado o prazo de 20 (vinte) dias, serão                       
encaminhados à Procuradoria Geral do Município, que, excepcionalmente, a seu                   
critério, deles poderá tomar conhecimento, opinando pelo levantamento de perempção,                   
nos casos em que esta tenha ocorrido, reconhecidamente, por motivo alheio à vontade                         
dos interessados. 

Art. 135.Das decisões proferidas pela Segunda Instância Administrativa não caberá                   
pedido de reconsideração. 

Subseção II 
Do Recurso de Ofício 

Art. 136.Enquanto não instituído o Conselho Municipal de Contribuintes ou órgão a ele                         
equiparado, de que trata o artigo 161 e seu parágrafo único, das decisões de Primeira                             
Instância caberá Recurso de Ofício ao Chefe do Poder Executivo, sempre que a decisão                           
for, no todo ou em parte, favorável ao sujeito passivo da obrigação tributária, salvo                           
quando: 
I  a importância pecuniária em discussão for inferior a 2 (duas) VRM; 
II  a decisão for fundada exclusivamente no reconhecimento de erro de fato;  
III  a decisão se referir exclusivamente à obrigação acessória. 
 
Art. 137.Será facultado o Recurso de Ofício independentemente do valor fixado no                       
artigo anterior, quando a autoridade julgadora de Primeira Instância, justificadamente,                   
considerar decorrer do mérito interesse maior para a Fazenda Municipal. 

Art. 138.O recurso de oficio devolve o conhecimento do feito à Segunda Instância                         
unicamente em relação a parte recorrida. 

Seção VI 
Da Consulta 

Art. 139.Ao contribuinte ou responsável é assegurado o direito de efetuar consulta sobre                         
interpretação e aplicação da legislação tributária, desde que feita antes da ação fiscal e                           
em obediência às normas estabelecidas nesta Lei. 
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Art. 140.A consulta poderá ser formulada por: 

I  sujeito passivo de obrigação tributária principal ou acessória; ou 
II  entidade representativa de categoria econômica ou profissional. 

§ 1ºNo caso de pessoa jurídica, a consulta será formulada pelo estabelecimento matriz. 
 
§ 2ºNão será admitida a apresentação de consulta formulada por mais de um sujeito                           
passivo em um único processo, ainda que sejam partes interessadas no mesmo fato,                         
envolvendo a mesma matéria, fundada em idêntica norma jurídica. 

§ 3ºA consulta deverá ser formulada por escrito, dirigida à autoridade competente. 

§ 4ºA competência para concluir sobre as consultas de quetrata este artigo é do                           
Secretário da Fazenda, ouvida suas Assessorias Técnica e/ou Jurídica, quando for o                       
caso. 

Art. 141.A consulta deverá atender aos seguintes requisitos: 

I  identificação do consulente: 
a) no caso de pessoa jurídica ou equiparada: nome, endereço, telefone, endereço                       
eletrônico (email ou Caixa Postal Eletrônica), cópia do ato constitutivo e sua última                         
alteração, autenticada ou acompanhada do original, número de inscrição no CNPJ                        
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 
b) no caso de pessoa física: nome, endereço, telefone, endereço eletrônico (email ou                         
Caixa Postal Eletrônica), atividade profissional, número de inscrição no CPF  Cadastro                       
de Pessoas Físicas; 
c) identificação do representante legal ou procurador, acompanhada da respectiva                   
procuração; 
II  na consulta apresentada pelo sujeito passivo, declaração de que: 
a) não se encontra sob procedimento fiscal iniciado ou já instaurado para apurar fatos                           
que se relacionem com a matéria objeto da consulta; 
b) não está intimado a cumprir obrigação relativa ao fato objeto da consulta; e 
c) o fato nela exposto não foi objeto de decisão anterior, ainda não modificada,                           
proferida em consulta ou litígio em que foi parte o consulente; 
III  circunscreverse a fato determinado, conter descrição detalhada de seu objeto e                         
indicação das informações necessárias à elucidação da matéria; e 
IV indicação dos dispositivos da legislação tributária que ensejaram a apresentação da                       
consulta, bem como dos fatos a que será aplicada a interpretação solicitada. 

Art.142.O consulente poderá ser intimado para apresentar outras informações ou                   
elementos que se fizerem necessários à apreciação da consulta. 

 



              ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
               MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE PAULA 

                                       ________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 
 
Art. 143.Sempre que o órgão julgador receber consulta que verse sobre matéria já                         
decidida, limitarseá a transmitir ao consulente o texto da resposta dada em hipótese                         
precedente análoga, sem necessidade de nova decisão. 

Art. 144.A consulta eficaz, formulada antes do prazo legal para recolhimento de tributo,                         
impede a aplicação de multa de mora e de juros de mora, relativamente à matéria                             
consultada, a partir da data de sua protocolização até o 30º (trigésimo) dia seguinte ao                             
da ciência, pelo consulente, da solução de consulta. 
 
Parágrafo único.Quando a solução da consulta implicar pagamento, este deverá ser                     
efetuado no prazo referido no caput, ou no prazo normal de recolhimento do tributo, o                             
que for mais favorável ao consulente. 

Art. 145.A consulta não suspende o prazo para recolhimento de tributo retido na fonte                           
ou auto lançado, antes ou depois de sua apresentação, nem para o cumprimento de                           
outras obrigações acessórias. 

Art. 146.Os efeitos da consulta que se reportar a situação não ocorrida somente se                           
aperfeiçoarão se o fato concretizado for aquele sobre o qual versara a consulta                         
previamente formulada. 

Art. 147.Os efeitos da consulta formulada pela matriz da pessoa jurídica serão                       
estendidos aos demais estabelecimentos. 

Art.148.No caso de consulta formulada por entidade representativa de categoria                   
econômica ou profissional em nome dos associados ou filiados, os efeitos da solução da                           
consulta somente os alcançarão depois de cientificada a consulente. 

Art. 149.Nenhum procedimento fiscal será instaurado contra o sujeito passivo                   
relativamente à espécie consultada, a partir da apresentação da consulta até o 30º                         
(trigésimo) dia subsequente à data da ciência da solução da consulta. 

Art. 150.Não produz efeitos a consulta formulada: 
I  por parte ilegítima; 
II  com referência a fato genérico, ou, ainda, que não identifique o dispositivo da                             
legislação tributária sobre cuja aplicação haja dúvida; 
III  por quem estiver intimado a cumprir obrigação relativa ao fato objeto da consulta; 
IV  sobre fato objeto de litígio, de que o consulente faça parte, pendente de decisão                               
definitiva nas esferas administrativa ou judicial; 
V  por quem estiver sob procedimento fiscal, iniciado antes de sua apresentação, para                           
apurar os fatos que se relacionem com a matéria consultada; 
VI  quando o fato houver sido objeto de decisão anteriormente proferida em consulta                           
ou litígio em que tenha sido parte o consulente, e cujo entendimento por parte da                             
administração não tenha sido alterado por ato superveniente; 
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VII  quando o fato estiver disciplinado em ato normativo publicado na Imprensa                         
Oficial antes de sua apresentação; 
VIII quando versar sobre constitucionalidade ou legalidade da legislação tributária; 
IX quando o fato estiver definido ou declarado em disposição literal de lei; 
X  quando o fato estiver definido como crime ou contravenção penal; 
XI  quando não descrever, completa e exatamente, a hipótese a que se referir, ou não                               
contiver os elementos necessários à sua solução, salvo se a inexatidão ou omissão for                           
escusável, a critério da autoridade competente; 
XII  sobre matéria estranha à legislação tributária. 

Art. 151.Homologada a solução da consulta, o consulente dela será notificado para dar                         
cumprimento a eventual obrigação tributária principal ou acessória sem prejuízo de                     
cominação ou penalidades. 

Art. 152.A resposta à consulta será vinculante para a Administração que deverá adotála                         
em todos os seus efeitos, salvo se obtida mediante elementos inexatos fornecidos pelo                         
consulente. 

Parágrafo Único.A consulta será solucionada em instância única, não cabendo recurso                     
nem pedido de reconsideração. 

Capítulo V 
DO JULGAMENTO DE PROCESSOS CONTENCIOSOS 

 
Seção I 

Do Julgamento de Primeira Instância 
 

Art. 153.A petição será indeferida liminarmente, sem apreciação do mérito, quando: 
I  o pedido for intempestivo; 
II  o pedido for manifestamente protelatório, especialmente quando não apresentar                     
divergência entre o lançamento e a legislação pertinente; 
III  for manifestamente inepta a petição ou a parte for ilegítima; 
IV o representante do sujeito passivo deixar de fazer prova de sua capacidade; 
V  a dívida tiver origem em relação negocial e a irresignação não vier acompanhada do                               
respectivo instrumento. 

Art. 154.A autoridade julgadora, constatando divergência em matéria de fato, dará vista                       
ao Fiscal autuante para que preste suas informações, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único.Recebidas as informações, se a autoridade julgadora entender pela                   
produção de provas técnicas para decidir matéria fática, poderá designar perito para                       

 




